
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N". 1.970, DE 09 DE ABRIL DE 2018.

INSTITUI E INSERE No CALENUÁnTo OFICIAL DE

EVENTOS E COMEVTOn¡.ÇOES DO MUNTCIPIO DE

MARECHAL FLORTANOÆS, A PASCOA MAGICA.

o pREFEITo MLrNrcrpAL DE MARECHAL FLoRrANo, ESTADO Do BspÍzuro sANTo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1o Fica, por esta Lei, instituído no âmbito do Município de Marechal Floriano/ES, a'oPáscoa

Mâgica", projeto rcalizado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, visando comemorar

a Páscoa, que consiste na decoração e/ou ornamentação de Páscoa, no espaço localizado à

margem da linha ferrea e paralelo à Avenida Fresidente Kennedy, entre a Estação Ferroviária

localizada na Praça José Henrique Pereira, até o Centro Educacional Municipal Vovó

Fernandina, e que terá em sua programação, a realização de um desfile cívico, apresentando e

abordando diversos temas inerentes à Páscoa.

Art. 2o As comemorações alusivas à data farão parte do Calendário Oficial de Eventos e

Comemorações do Município de Marechal Floriano/ES.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Ãrt,4" Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 09 de Abril de 2018.

ra f,/unicipal de Marechal Floriano

Municipal
SANCI
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